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PORTARIA FF 239/2025

PORTARIA FF 239/2025

Alterar artigo 5º da Portaria FF Nº 178/2023

O Diretor Executivo da Fundação para a Conservação e a Produção Florestal do Estado
de São Paulo, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, e

Considerando a necessidade de alteração dos membros do Comitê de Ética da
Fundação Florestal;

RESOLVE:
Artigo 1º - O artigo 5º da Portaria FF Nº 178/2023 passa a ter a seguinte redação:
“Artigo 5º - A Comissão será constituída pelos membros a seguir indicados:
Erika J. J. M. P. Miacci - RG 25.197.522-8
Carlos Alberto Rodrigues - RG 18.327.947
Ingrid Dara Lima - RG 43.957.238-1
Jorge de Andrade Freires - RG 33.752.128-1
Katia Bastos Florindo - RG 33.181.709-3
Sabrina Maradei Silva - RG 53.970.295-X"
Artigo 2º - Fica suprimido o Parágrafo Único do Artigo 5º da Portaria FF Nº 178/2023.
Artigo 3º - Esta Portaria entrará em vigor a partir da data de sua publicação no Diário

Oficial.

São Paulo, na data da assinatura digital.

RODRIGO LEVKOVICZ
Diretor Executivo

Este documento pode ser verificado pelo código 2025.10.06.1.1.32.14.214.1385415
em https://www.doe.sp.gov.br/autenticidade 1/1

Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2/2001,
que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas (ICP-Brasil).
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